
                                                                         Indicação Nº 689/2025

Solicito providencias do Executivo junto a 
Secretária de Saúde, Sra. Aparecida Luiza 
Nasi Fernandes, se há possibilidade de 
manutenção no elevador do CIS que se 
encontra quebrado. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de Saúde se 
há possibilidade de manutenção no elevador do CIS que se encontra quebrado. 

Justificativa
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Considerando que o elevador do CIS se encontra atualmente inoperante, gostaria de sugerir a 
urgente necessidade de realizar a manutenção técnica do equipamento para garantir seu 
funcionamento adequado. O elevador é essencial para a acessibilidade e mobilidade das pessoas que 
utilizam o espaço, especialmente para aquelas com mobilidade reduzida, idosos e pessoas com 
deficiências.

1. Solicitar a inspeção técnica imediata por parte de profissionais especializados para diagnóstico e 
reparos necessários.

2. Verificar a disponibilidade de peças de reposição e o tempo estimado para a conclusão do 
serviço, garantindo o menor tempo possível de inatividade.

3. Estabelecer um cronograma de manutenção preventiva, para evitar futuros problemas com o 
elevador e aumentar a segurança e funcionalidade do equipamento.

Reforço a importância de uma ação rápida, pois a ausência do elevador impacta diretamente na 
qualidade do atendimento e no conforto das pessoas que dependem dele.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de fevereiro de 2025.

VEREADOR
YACER KOURANI – PODE
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JFMA44K4216CAV4F, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JFMA-44K4-216C-AV4F
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